
PROJETO DE LEI N° 298, DE 1999 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Dispõe sobre a 

obrigatoriedade de os 

estabelecimentos de saúde 

especificados instalarem 

sistema de provimento de 

energia sem interrupção. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

Art. 1° É obrigatória a instalação de 

sistema de provimento de energia sem 

interrupção nos hospitais públicos, privados e 

clínicas que realizam cirurgias, em seus 

centros cirúrgicos, unidades de terapia 

intensiva, laboratórios de atendimento 

emergencial, consultórios médicos e 

odontológicos. 

Art. 2° Os estabelecimentos de que trata 

esta Lei terão o prazo de cento e vinte dias 

para se adequarem às suas exigências. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2000. 


